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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MlJNlaPAL DB PBDRO li 
~ ~t,,gn M(lllrlf> F#11o, US, Centro - CEP: U.255-000 
CNPJ: 06.SS3,92910001-24 

EXTRATO DE TERMO ADlflVO. 

EXl'RATO DE TERMO ADITIVO .1° Temio Aditivo ao Contrato nº 0112019 - Tomada de 
Preço nº 016/2018. CONTRATANTE: Secretéria Municipal de Educa9i!O de Pedro II· PI. 
CONT!RATADA: CONSTRUTORA IMPÉRIO LTDA, CNPJ nº 17.605.942/0001-04. Objeto 
de adítivo: alteração da Clãusula quana do conb"alo oº. 0l/2019, alterando o valor do oontnrlo 
infoial de RS 805.411,88 (OitooentOli e cinoo mil, qU81roceD\os e onze reais e oileata e oito 
cenlavos), para acréscimo de S,42% (CÍDco virgula q\llll'ellta e por cento), oonforme 
discriminado a seguir: Refomta da U.E Clemente Pereira- localidade Roça dos Pereinis: Valot 
do aditivo: RS 14.282,0l(quatone Illil, du7.àdos e oitenta e dois rtais e um C4lntavo). 11,43 % C 
onze virgula quarenla e três pOr cenlo) de valo.r a ser aditivado da referida obra e de 
aproximadamente 1,77% ( wn vúgula setenta e sete por cento} do oon.trato global; Reforma da 
U.E Arlindo Oliveira do Monttr Localidade Vnória: Valor do adilivo: RS 15.138,43 ( Qtnll7.C 
Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Quarenla e tres centavos), 17,11 % ( d~ vlrgnla onie 
por cento) de valor as« aditivado da referida obra e de apro!timadamente 1,88 % ( um virgula 
oitenta e oito por cento) do con1tato global; Refunna da U.E João Benlcio da Silva: Valor do 
aditivo: RS 14.262,46 ( QUATORZE MlL, DUZENI'OS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
QUARENI'A E SEIS CENTAVOS), 9,37 % (nove virgula trinta e sete por cento) de valor B sei: 

aclitivado da referida obra e de aproximadamente 1,77 % ( um virgula seltnta e sete por cento) 
do contrato global. VBior Total do aditr,,o R$ 43.682.,90 (quarenta e tres mil, seiscentos e oitenta 
e dois reais e noventa centavos). Pundtlmentaçio legal: Art. 65, mciso 1, allnea "b", da Lei n• 
8.666193 esuasall~. 
Pedro li (PI), 16 de julho de 2019. 
Publique-«. 
Sccmá:ria Municipal de Educação 
MARIA AMÉLIA DOS SANTOS /PMPII/Pl. 

PREFEITURA MUNICPAL DE PEDRO li 
Praça Domingos Mourão FIiho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 • CNPJ: 06.553.92.9/0001-24 

Pedra~ PI. 1' • Apto de JG19. 

''Dllp/Je 1obre a dutt,raçiJo " o 
twt:•""-1110 « pdr'OC.{J,Jo ~lo PodD­
Pilblico aa -o XIV Cavalgada Ylp, 
qw ,erd rw,lbtatlo "º dia 17 d. oaruto 
th :Z0/9, - ú,c,al.""- Pohlwira dt. 
Soara. - tewl16rlo do Mwdc.(plo ct da 
- prrnidht,c/aa; • 

O PREFEITO MUNICPAL DE PllDRO II, ESTADO DO PIAtJt. ALVDIAR. 
OLJVEIRA DE ANDRADE. no W10 do 111N lllnÕWÇÕN lepia, CONSIDERANDO 
que o Poder P.xccutivo poderi atuar como patr·ocinador em evontoa de 
lntereue, plibllco do mun lclplo, realizado• por tercei ro•, ou como 
boneficlirlo1, quando houver interene de partlculatea em alocar reour101 
na re•li.:taçlo de evento• que promovam a cultura popnlu, 
CONSIDERANDO que o pairocfnlo 6 toda transter&ncia aratuita, em 
ca.riler definit i vo, ao roquc,rontc:, de recuuo para • realiza\'IO de evento• 
doa quais poderli ser rep■11e financc,iro de valorea, a conceulo de uso de 
bens m6vcia e imóvel■ ; o a contr ataçlo de, pre•taçlo do acr·vlço para o 
evento; CONS[Dl:RANDO que •amonte seri liberado o patrocfnio por tor 
s ido solicitado pelo reapondvcl que dct,m - laolada ou conjuntamente - • 
reaponaabilidade le,aal pela i niciativa do evento. conforme p r ojeto 
apruentado; 

BFKU,YI· 
~ -Coacecler pmoclnio para o XIV Cavalpda Vlp, que ·--' realizada no dia 17 do 
qosto (lo Ç(lffllftto ano, no valor de R$ 6 .000.00 (Nb mil rwi•). a qual......,_.-~ ao 
Sr. EYandi Ambrosio Paa, CPF n" OSS.221.777•11, orpniz&dor do-, após a emiulo do 
notafi-i awla, amldopqaan~a-n,al.~ . 

J!tdgn,fo ÚM;o - No valor cllo patroçlnio ~ bicio~ todos oa cuatoa dlNitos e lndlntotl do, 
piopo11e11tc, - adminlatraçl.o, lmprevi-. --.,s ~ i,oçiai, 11 prwvidencw:ioa, wn a. 
- se limi-. ~ Nndo devido ao Municiplo de Pedro 11-Pl. oeahum outro Vlll.or, e,ob, 
nenhuma hipótne 

Al:L.......J! • /u dcspeau com:do por 001lla da 1eguinte dotaçlo ~dria: 
ll.392.0010.2070.0000 Elcmonto. de Dctpaa: 33.90.36.2.071; 001-~ ordinirioe. 

AiS-Z . El(e decreto caira em vi,ot, na data de sua publicaçlo, nnooplldo • d~ em 
conttúio. 

RBGISTRA.SB, PUBLIQUE-SE B CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRl!.FZrI'O MtJNICIPAL DE PEDRO u.- 14 (q-)dla do mk cSc. 
qo.to do ano de 2019 (dou mil 11 ~) • 

.-r Olhara de Aad..ote 
~ Mmlicfpal 

I:" iTl\llU 1111 l' IAUI 
f'Rf.fl!llll MA MUNIC:IPl\1, 0 . SÃIJ 10 - . 00 P !IXF. 
r:Nl'f N~ U ,- .000/ll(ltl 1· 10 
l'r.~alMvkl ru Nun · n'' 405 - C" nlrn • Pun.•(89) - ,. ♦. 1101 
e :p - 61. .§ -0011 • !ijiu l<L;;é do l'mxc - f ui 
f.ma· : pnfi ilurumunid .piibJt~ln•hutm.:il ,m m 

•:Dl'r.AI, DE CONVOCA{'ÃO N• tolllOl9 

/\ PI';;: :itui Mun"°''ipi;d ~ S&l· J~ · • do l\!illc l'üiui, e, tdi:r:irllkJ o ~- r.ado t'inal do 
ODCtM'M'i l'úhba,, Edilal n" 001 1 ...,...,inadn ... p-twtll'IL.'1110 dii: cmp Y!I · l»ll~"flk'S 

nc., Quadro dé l'I: mi da Pn:lcih1lll, nos lffln~lS do rc:rc:rid!> l~rtal, de IM:ol'do com (' 
Oecn:tu 007 lfl. dcJl~dbM.aullàdo, dcOI dcJulhodi:2016; 

RESOLVE 
An. ••• Fka c:amwado .. ,. adminlo DO quadro pcrm&IICflle dill ~I da Prd .. -iu.:a 
M.unit:ípal de Slo Jàil: du Pei~ - Pf, de acordo llOffl .,_ ~ abllts da 
Adminillla(lo. o candidlB> aptO\'ado no CIClnlffO Pflblk1o raifmc»Çj)ffl tal l'inalidllde, de: 
.-do com a quinte t\?la!;io: 

An. J"'. o candidaro convocado (lco."Cfé COlllplCClllCI'. Prdcilllnl Munirip,11. Slo José do 
P'ctJIC - PI. situada na Ptaça llcM.dío U!lff. ri' 40, (\,'fttm. ncu cidmdl.,. ,_ pcriodiíJ de 
1 'Olt.201 9 • 21/0S/2019. no h!,ràriu du 0'7IIJ4I in .. 13h:30mín. mllftxli, dá 

cmume!IIIIÇlo ~ 110 cumprinK.'IIIO dos niquisiu. buiClOl!l ,-ni im-c.&idln do aqo, 
cenf'ClfJDC ditpOe o item D '4lbi1cm 2.1 do Edital d' 001/20 IS. 
ArL P • Cuo o cudidlr.o nlolltllndaa Edílal do C1111TYoc:açi0 no Pram ~ 
no AniJII) aMCrior, ou nlo itpmCtM «iatpfOW n:quisii. büc:o,i para im,atidum 
du CU1l'1- -e- i1m1 li subilietll 2.1 du ri' 001/lOIS. pcnwní o dftilo 6 
wuçlu e ao cuiwcqilelllC' i-.,- no pnii'lpllCtllict • pc--1 da Prdciwm 
Municipal d!: Slo JGlé du Pmc - PI, -ronnc i1cm li lUbilc:m J _;) do referido 
Edilal. 

SloJoli6 do Pmo- PI. 14 do,,. .... ..., 

PrdcilO Muniçipal 

, .... ... , W.T/\00 001'1AUI 
l'Rtif ' tl'lJRA 1 J ll.11'1\L DUSÃO 10 I!'. 00 l'tilJIK 
CNPJ N• ll 54.000/0POl • lll 
I' ra ll •ll'klioN111> n• 40S - (:0ntro - f'one(89) 3S 4. IUll 
(."J: • M . O(M • ·• o Jmi, llo P~oue - P 1 
Ein,ul: p1',:,leitumn1unkipahi sw..'@ihotmaiL.mm 

Poilllri n"026 19 sto Jóiê do Pci1'C • PI, 1° de A~o ck 2019. 

o l'IU{J-'l,,"/1f_1 M il 'l( "/l'AI. Vê .s,lo JOS>." IX> l'f•:JXH. EMlldo do Plaul. "'°' 
rito d.:-.. atei~ kpí 

RESOLVE: 

AR, 1 • • C"8aldff a pedido. LICENÇA '!M Vl!NC1MP.Kr08 i Scr\'idofli 

~ !klcird GdtWia íllh-a An■Je-. CPf 009.1'9.093.oi. no período• 

Oli1ll/2019 ■ ll/0112021. paa-de-dc i - p■nícular. 

AII. ?" • RI:\,..... a dilflllúÇC1n rm ~ • txaaillC pOflafa mtnD em 

vipr - d■I■ • - plllllicaçla. 
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